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TNDICAÇÃO N" ot8t2o26

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos dos arts. 113 a 115 do

Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal. Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como ao Secretário Municipal de Juventude e Esporte. Sr.

Mateus Henrique Amaral de Sousa, que seja disponibilizado um educador físico em cada

praça do município, com a finalidade de estimular a prática de atividades físicas e a

promoção de uma vida saudável.

JUSTIFICATIVA

A disponibilização de proÍissionais de Educação Física nas praças públicas tem como

objetivo orientar adequadamente a população durante a prática de exercícios, prevenindo

lesões e incentivando a adoção de hábitos saudáveis, além de promover o bem-estar fisico e

mental dos munícipes.

A iniciativa contribui diretamente para a melhoria da qualidade de vida, fortalece a

socialização entre os moradores e consolida as praças como espaços de convivência,lazer e

promoção da saúde, atendendo públicos de diferentes faixas etárias, desde crianças até idosos.

Diante disso, investir em ações de saúde preventiva por meio do incentivo à

atividade fisica representa beneficio social e econômico para o município. Registre-se que a

matéria já foi objeto da Indicação n'68412025, de autoria desta Vereadora, aprovada na28"

Sessão Ordinária do exercício de 2025, o que reforça a relevância da presente proposição.

Nestes termos. peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 5 de janeiro de2026.
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